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ONDE SE LÊ:

ANEXO I – INTEGRANTE DO EDITAL N° 02 / 2020

1. EEM PROFESSORA IRACI PEREIRA DE ALCÂNTARA - CAUCAIA

DISCIPLINA Série
Turma Turno C/H Semanal

Período da
Carência

(Previsão)

MATEMÁTICA

1º ANO A MANHÃ 4 H/A 21/02/2020

1º ANO B MANHÃ 4 H/A 21/02/2020

1º ANO C MANHÃ 4 H/A 21/02/2020

2º ANO D TARDE 5 H/A 21/02/2020

2º ANO E TARDE 5 H/A 21/02/2020

2º ANO F TARDE 5 H/A 21/02/2020

Carga horária semanal total 27 H/A

DISCIPLINA Série
Turma Turno C/H Semanal

Período da
Carência

(Previsão)

REDAÇÃO 1º ANO E TARDE 1 H/A 12/01/2021

Carga horária semanal total 1 H/A
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LEIA-SE:

ANEXO I – A QUE SE REFERE AO EDITAL N° 02 / 2020

1. EEM PROFESSORA IRACI PEREIRA DE ALCÂNTARA - CAUCAIA

DISCIPLINA Série
Turma Turno C/H Semanal

Período da
Carência

(Previsão)

MATEMÁTICA

1º ANO A MANHÃ 4 H/A 21/02/2020

1º ANO B MANHÃ 4 H/A 21/02/2020

1º ANO C MANHÃ 4 H/A 21/02/2020

2º ANO D TARDE 5 H/A 21/02/2020

2º ANO E TARDE 5 H/A 21/02/2020

2º ANO F TARDE 5 H/A 21/02/2020

Carga horária semanal total 27 H/A
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ANEXO II – A QUE SE REFERE AO EDITAL N° 02/2020

Qualificação exigida para a função de Professor

DOS REQUISITOS: os requisitos para cada disciplina estão estabelecidos na forma dos artigos 62 e 63, II
e III, da Lei nº 9.394/96, concorrendo, desta forma, todos os portadores de diploma de Licenciatura Plena,
todos os portadores de diploma referente ao Esquema I ou Curso Especial de Formação Pedagógica de
Docentes (CEFOP), expedido por instituição de ensino superior, devidamente credenciada, cujos cursos
sejam reconhecidos, concorrendo para disciplina da área da seleção para a qual o respectivo diploma os
habilita e o Parecer nº 0582/2003 do Conselho de Educação do Estado do Ceará. Conforme discriminado
nos subitens 2.5 e 2.6 deste edital.

QUADRO I

1. DAS DISCIPLINAS

MATEMÁTICA
REQUISITO:  diploma,  devidamente registrado,  de conclusão de curso de nível  superior  de licenciatura plena em
Matemática.

2.  Poderão  inscrever-se  para  a  seleção,  os  candidatos  que  se  enquadrem  nas  situações
excepcionais,  a  seguir  relacionadas,  conforme Parecer  nº  0582/2003 do Conselho Estadual  de
Educação do Ceará e legislação que fundamenta este edital.
2.1 Portadores de diploma de bacharel, com graduação plena, em cujo currículo tenham estudado, no
mínimo, 180 horas de conteúdos integrantes da disciplina para a qual se candidata.
2.2 Portadores de certificados de pós-graduação lato sensu, na área do concurso, emitidos por Instituição
de Ensino Superior – IES credenciada pelo respectivo Conselho de Educação, que atendam a legislação
pertinente.
2.3 Portadores de diploma de pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado) em área do concurso,
emitido  por  Instituição  de  Ensino  Superior  cujos  cursos  tenham sido  reconhecidos  pelo  competente
Conselho de Educação.
2.4 Alunos de curso de licenciatura, em área do concurso, que hajam cursado, no mínimo, dois terços do
total do número de créditos do currículo pleno do curso em questão.
2.5 Candidatos licenciados que estejam matriculados em curso de complementação de carga horária
destinada à habilitação em disciplina específica do ensino médio, em área da seleção, com carga horária
de, no mínimo, 800 horas.
2.6  Candidatos  com  curso  superior  de  graduação  plena  (bacharelado  ou  licenciatura),  que  tenham
concluído Curso Básico de Língua Estrangeira Moderna de, no mínimo, 420 horas, em área da seleção.
2.7 Candidatos licenciados em Artes Cênicas ou outra linguagem artística, por IES credenciada, cujos
cursos sejam reconhecidos, concorrendo para a disciplina Artes.
2.8 Candidatos com curso superior de graduação plena, que tenham realizado Curso em Arte ou Arte-
Educação, de, no mínimo, 420 horas-aulas.
2.9 Candidatos portadores de diploma de tecnólogo, emitido por IES credenciada, cujos cursos sejam
reconhecidos, concorrendo para a disciplina do concurso pertinente à área de Ciências e Matemática.
2.10 Portadores de Diploma de Graduação e Pós-Graduação de, no mínimo, 360 horas em Educação
Especial.
2.11 Portadores de Diploma de Curso de Formação de Professores em Estudos Adicionais em Educação
Especial.
2.12. Curso de Especialização em Nível de Ensino Médio, com Carga Horária de, no mínimo 360 horas
em Educação Especial.


